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PROTOCOLO PARA RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS 


 	As aulas presenciais nas instituições de ensino da rede pública no Município de Vila Bela foram suspensas por tempo indeterminado, em decorrência do Decreto nº. 026, do dia 17 de março de 2020, como forma de reduzir o contato entre as pessoas e como contenção da propagação do novo coronavírus. 

 
I - A Secretaria Municipal de Educação: 
· Garantir que as Unidades Escolares possuam os equipamentos de segurança sanitária necessários para o cumprimento deste protocolo; 
· Orientar a rede de educação, conforme a realidade de cada estabelecimento, em conformidade com as orientações deste Protocolo, abordando as medidas de prevenção e controle para COVID-19 de acordo com as disposições das normativas vigentes e considerando todas as recomendações da Secretaria Municipal de Saúde; 
· Emitir atos normativos regulamentando os critérios para realização de atividades presenciais nas instituições de ensino; 
· Monitorar a rede de educação quanto o cumprimento dos Protocolo de Biossegurança.

Transporte escolar: 

No transporte escolar medidas sanitárias para assegurar o distanciamento físico entre os estudantes no interior do veículo devem ser adotadas, tais como:

· Intensificação das rotinas de limpeza e desinfecção de superfícies habitualmente muito tocadas por estudantes no interior do veículo;

· Manutenção de vidros abertos durante o transporte, sempre que possível;

· Circulação com o limite máximo de 50% da capacidade de estudantes;

· Obrigatoriedade do uso de máscaras por todos os integrantes do veículo durante o trajeto; 

· Aferição da temperatura dos estudantes no momento de entrada no veículo;

· Higienização das mãos durante os momentos de embarque e desembarque.

 Alguns assentos devem ser mantidos em isolamento para evitar que os estudantes sentem de forma muito próxima uns dos outros. 
A Secretaria Municipal de Educação deve comunicar os motoristas do transporte escolar particular a respeito das medidas de prevenção e controle para COVID-19.
As redes municipal e estadual de ensino no Município devem dialogar sobre os procedimentos para realizarem o escalonamento dos estudantes para uso do transporte escolar. 

II - A Secretaria Municipal de Saúde: 
· Instruir a respeito de fatos que possam constituir risco sanitário; 
· Avaliar sistematicamente o cenário epidemiológico da COVID-19 no Município, e manter estas informações disponíveis para consulta periódica; 
· Articular junto as Unidade Básica de Saúde mais próximas das instituição de ensino, para orientação e ocasional encaminhamento de estudantes e demais pessoas que eventualmente apresentem alterações clínicas.

III - Orientações Pedagógicas:

Os estabelecimentos de ensino devem seguir as recomendações mais recentes elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. 
O ensino por revezamento será adotado e facultativo à adesão das famílias, pois as aulas remotas ocorrem diariamente e as aulas presenciais de forma escalonada. 
Ainda que retomada as aulas presenciais, será garantida a manutenção do ensino remoto para os estudantes do grupo de risco e para aqueles cuja família não autorizar o retorno presencial, sem qualquer tipo de prejuízo a esses estudantes. 


Cabe as Unidades Educacionais: 

· Contabilizar quantos estudantes retornarão às aulas presenciais e quantos continuarão acompanhando as aulas na modalidade remota; 
· Dimensionar os grupos a fim de atender o afastamento mínimo entre as pessoas bem como as demais medidas de prevenção, para que ocorram de acordo com a capacidade de cada instituição; 
· Os pais ou responsáveis que decidirem pelo retorno presencial do estudante devem apresentar o termo de ciência assinado; 
· Adotar estratégias para identificação precoce de estudantes e trabalhadores classificados como casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, para os quais as medidas de isolamento/quarentena devem ser seguidas conforme recomendações vigentes; 
· Monitorar diariamente, no momento de ingresso ao estabelecimento, a temperatura corporal de todos os estudantes, profissionais da educação e demais frequentadores, pois pessoas com temperatura maior ou igual à 37,1°C não devem ser admitidas e as mesmas devem ser orientadas a procurar por assistência médica. Nos casos que envolve alunos, os pais ou responsáveis devem ser comunicados imediatamente; 
· Informar os pais ou responsáveis a Unidade Básica de Saúde mais próxima ao estabelecimento de ensino para onde os estudantes com suspeita de COVID-19 poderão ser encaminhados, em caso de necessidade e mediante ciência e autorização dos responsáveis. Os estudantes menores de 18 anos deverão ser acompanhados dos pais ou responsáveis para o encaminhamento à unidade de saúde; 

· Encaminhar aos pais ou responsáveis o Protocolo de Retorno às Aulas presenciais do estabelecimento de ensino; 

· Organizar as escalas dos estudantes para o revezamento semanal; 

· Escalonar agentes de monitoramento para o auxílio nos momentos de entrada, lanche, acesso aos banheiros, saída, entrega de refeições e material impresso;

· Disponibilizar por meio de recursos visuais e sonoros informações sobre às medidas de prevenção e controle da COVID-19, principalmente: importância da higiene de mãos; adoção da higiene respiratória ao tossir e espirrar; obrigatoriedade do uso de máscaras; adoção do distanciamento físico entre pessoas; não compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; limpeza e desinfecção do ambiente, entre outros; 

· Promover momentos e ações de acolhimento emocional aos estudantes e profissionais da educação, sempre que necessário; 

· Realizar atividades a fim de fortalecer a retomada de conteúdo, de recuperação escolar e de atendimento aos estudantes com maiores dificuldades para o aprendizado; 

· Realizar com maior frequência contato com os pais ou responsáveis, a fim de promover o acompanhamento dos estudantes e evitar a evasão escolar;
O uso compartilhado de equipamentos ou materiais destinados ao ensino deve ser evitado e, em casos de extrema necessidade, o compartilhamento poderá ser realizado desde que haja desinfecção destes itens com álcool 70% ou outro produto similar, antes e após o uso. Os equipamentos e materiais que não puderem ser desinfetados constantemente em função de suas características e necessidades de conservação devem ser evitados temporariamente.
O retorno deverá ocorrer respeitando as normativas vigentes e garantindo a segurança e saúde da comunidade escolar, respeitando a decisão da Secretaria Municipal da Saúde e da Educação: 

· Familiares, estudantes, professores e funcionários com sinais ou sintomas de COVID-19 devem permanecer em isolamento no domicílio e não frequentar as instituições de ensino; 
· Os estudantes que necessitam de atendimento educacional especializado retornam, a critério das famílias, entretanto é necessário a garantia do atendimento sem prejuízos à qualidade da educação e garantindo o seu acesso em cumprimento a Lei Brasileira de Inclusão. 

· Os estabelecimentos de ensino poderão vir a ser fechados, conforme cenário epidemiológico local. 

IV - Distanciamento físico:
 
Deve ser respeitado a distância mínima de 1,5 metro entre as pessoas e, para tanto, os estabelecimentos de ensino devem adotar as seguintes estratégias: 

· Realizar no estabelecimento marcações para o distanciamento físico recomendado, principalmente nos locais de fácil aglomeração de pessoas, como: pontos de entrada e saída; fila para a aferição da temperatura; refeitório, banheiro, entre outros; 

· Demarcar com um “X” as carteiras que não podem ser utilizadas, a fim de cumprir o distanciamento mínimo solicitado em consonância com a metragem da sala de aula; 

· Os horários de entrada e saída e intervalo/recreio devem ser redefinidos e intercalados, de modo a evitar a aglomeração de pessoas e a circulação simultânea de grande número de estudantes nas áreas comuns e nos arredores do estabelecimento; 

· Fica proibido o compartilhamento de qualquer objeto (canetas, lápis, borracha, livros, cadernos, dentre outros), recomendando-se especial atenção para o não compartilhamento de demais produtos pessoais como maquiagem e celulares; 

V - Limitação do acesso ao estabelecimento de ensino:
 Os estabelecimentos de ensino devem limitar o acesso às suas dependências somente a pessoas indispensáveis para o seu funcionamento e desde que não pertençam ao grupo de risco. 
O uso de máscara é obrigatório para todas as pessoas que frequentarem o estabelecimento, inclusive no interior das salas de aula e demais locais de uso coletivo.
Quando o aluno necessitar de monitor para acompanhamento das atividades escolares, será permitida a entrada de apenas um responsável o qual deverá adotar todas as medidas implantadas no estabelecimento para prevenção da COVID-19. 
Será permitida a entrada de fornecedores de insumos e prestadores de serviços de manutenção, preferencialmente fora dos horários de entrada, saída e intervalo dos estudantes. Esses profissionais também devem seguir todas as medidas para prevenção da COVID-19. 

VI - Escalonamento de entrada: 

Sugere-se que os horários de entrada e saída sejam escalonados, de forma a evitar aglomerações. Caso a instituição de ensino possua apenas um portão de entrada e saída, deverá realizar a entrada de forma escalonada. Caso possua dois ou mais portões, deverá destinar um portão para entrada e outro para a saída.
Após aferição de temperatura e higienização das mãos, os estudantes deverão ser encaminhados diretamente para sua sala de aula.

VII - Intervalo/Recreio e Merenda escolar: 

O intervalo para o recreio deve ser organizado de forma escalonada, a fim de evitar a aglomeração de estudantes, a disposição dos mobiliários (cadeiras e mesas) deve ser alterada para garantir o afastamento de 1,5 metros entre os estudantes.
 A utilização dos banheiros devem ocorrer de forma racionalizada, sendo necessário reforçar as medidas para higienização das mãos sempre após o uso destes espaços e, também, organizar e fazer demarcações para garantir o afastamento mínimo de 1,5 metro entre as pessoas. A limpeza e desinfecção dos banheiros deve ser intensificada em cada turno de aula. 
Para assegurar máxima adesão a prática de higienização das mãos, o estabelecimento deve manter no local todos os insumos necessários: sabonete líquido, papel toalha, álcool em gel 70%, lixeiras com acionamento automático por pedal. 
A merenda escolar deve ser distribuída de forma escalonada aos estudantes, que deverão respeitar o distanciamento físico e permanecer com máscara facial nos ambientes destinados à realização da alimentação, sendo permitida sua retirada apenas durante o período de ingestão do alimento, devendo a mesma ser recolocada imediatamente após o término da refeição. Na educação infantil esta prática deve ser especialmente monitorada por funcionário(s) ou professor para evitar o compartilhamento de alimentos, objetos e utensílios entre as crianças. 

VIII - Aulas especiais:
 
Em aulas de Educação Física, assim como em outras modalidades desportivas oferecidas pelo estabelecimento, o contato físico é vedado entre os participantes, sendo recomendada a substituição por aulas teóricas ou outras atividades físicas que respeitem o distanciamento físico entre os praticantes e o não compartilhamento de materiais e objetos.
 Locais de uso coletivo como biblioteca, laboratórios de informática, salas de projeções, entre outros devem ser frequentados apenas quando necessário e por quantidade reduzida de estudantes. É importante intensificar as rotinas de desinfeção do local durante o período de aula, especialmente nos pontos habitualmente mais tocados, como: cadeiras, tampos de mesa; teclados de computador; interruptores de energia, entre outros.
Salas de apoio devem ser organizadas considerando o afastamento mínimo de 1,5 metro, com a disponibilização dos insumos necessários para higiene de mãos. 
Sugere-se que as crianças não levem seus brinquedos pessoais para escola, sendo necessário que o estabelecimento ofereça estes recursos. 


IX - Bebedouro e garrafa de água:
 
Todos os bebedouros nos quais exista a possibilidade de aproximação da boca com a fonte de água – bebedouros de jato inclinado ou bicos ejetores curtos - devem ser desativados. A disponibilização de dispensadores de água para o abastecimento de garrafas e copos deverá ser garantida, com orientação clara de que estes utensílios não podem tocar as superfícies do equipamento durante o abastecimento e não devem ser compartilhados, garrafas ou copos de água, em hipótese alguma. 
Sempre que houver filas para o abastecimento das garrafas de água em bebedouros, estas devem ser organizadas de forma a evitar possíveis aglomerações no local.
Dar preferência para utilização de garrafas cuja porção que encosta nos lábios é protegida por uma tampa. Os modelos em que essa porção fica desprotegida não são os mais indicados pelo risco de contaminação. 


X - Desinfecção do ambiente e superfícies:

A limpeza e desinfecção das salas de aula deve ser realizada com maior intensidade no máximo a cada troca de turno, e a frequência deve ser observada pela direção do estabelecimento de ensino, conforme o uso e a quantidade de pessoas no local. Sugere-se que, para a desinfecção de superfícies (carteiras, cadeiras, mesas) sejam realizadas com álcool 70%, enquanto nos pisos e paredes pode ser utilizada a água sanitária, cuja diluição deve respeitar a indicação do rótulo do produto. 
Reforçar a intensificação da desinfecção de superfícies que são habitualmente muito tocadas por pessoas, como: grades, mesas, carteiras, maçanetas de porta e corrimões, antes do início das aulas, em cada turno e sempre que necessário. 
Com relação a limpeza, desinfecção de superfícies e objetos, antes da abertura da escola e após o fechamento, sugere usar toalhas de tecido umedecidas com produto desinfetante para desinfecção de itens eletrônicos tocados com frequência (ex.: telefones, teclados, controles remotos).



XI - Higienização das mãos e uso do álcool gel 70%:

O estabelecimento de ensino deve adotar estratégias para disseminar informação a respeito da importância da higiene das mãos entre estudantes e trabalhadores podendo, para isso, ser utilizados recursos visuais e sonoros com o intuito de proporcionar maior alcance deste propósito. 
Para uma boa adesão a esta prática é fundamental que o estabelecimento disponibilize dispensadores com álcool gel 70% nos mais diferentes pontos, desde a entrada da escola, próximos das salas de aulas, pátio de recreação, banheiros, refeitórios, entre outros. 
Os professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental I, devem aplicar o álcool gel 70% diretamente nas mãos dos alunos, ensinando-os a forma correta para uma boa higienização e incentivando-os à adesão desta prática.


XII - Máscaras e outros equipamentos de proteção: 

O uso de máscaras é obrigatório por todas as pessoas que frequentarem o estabelecimento de ensino, inclusive no interior das salas de aulas e demais locais de uso coletivo, conforme Lei Estadual n.º 11.110, de 22 de abril de 2020, regulamentada pelo Decreto n.º 465, de 27 de abril de 2020. 
O estabelecimento deve sempre alertar os alunos e trabalhadores a respeito da necessidade da máscara ser utilizada com cobertura completa do nariz e da boca. Também é importante reforçar que as máscaras são de uso individual e, portanto, não devem ser divididas com mais ninguém. 
As máscaras tendem a ficar úmidas quando usadas por tempo superior a 3 horas, portanto, recomenda-se que sejam substituídas após este tempo, ou em intervalos menores caso haja umidade perceptível, sujeira aparente, danos ou dificuldade para respirar. Para isso, cada aluno e trabalhador deve ter mais de uma máscara disponível para uso a fim de assegurar a substituição sempre que necessário. 
O correto manuseio da máscara também é muito importante. As mãos devem ser higienizadas antes da colocação, para que não ocorra contaminação. 
O uso de viseiras acrílicas transparentes auxilia na proteção do rosto contra o risco de contato com partículas emitidas por pessoas próximas. Porém, mesmo o indivíduo que está com a viseira ou protetor facial (face shield) emite estas partículas durante sua fala, tosse ou espirro e, portanto, o uso de viseiras não substitui o uso de máscaras pelo indivíduo. 
Para os docentes e auxiliares que trabalham com a Educação Infantil será necessário o uso de aventais, óculos de proteção e máscaras, em virtude da necessidade de proximidade, decorrente da natureza da atividade desempenhada, que envolve cuidados durante o banho, a alimentação, o sono, entre outros. 
As equipes de limpeza devem utilizar luvas e botas emborrachadas como medidas de proteção a fim de se protegerem contra qualquer contaminação.


XIII - Triagem de temperatura corporal:

A triagem de temperatura será realizada diariamente por meio de termômetros infravermelhos sem contato direto com a pele. Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou igual a 37,1ºC (em crianças), o estudante deve ser mantido em isolamento e o estabelecimento deve entrar em contato com os pais ou responsáveis. À escola caberá: 

· Previamente realizar a escala dos funcionários responsáveis pela triagem, fornecendo-lhes treinamento antecipado; 
· Aferir a temperatura de todas as pessoas que entrarem no estabelecimento de ensino; 
· O funcionário responsável pela triagem deve comunicar a direção ou coordenação, caso alguém se recuse a ter a temperatura aferida ou insista em entrar na escola com a temperatura elevada; 
· Em caso de recusa ou impossibilidade de buscar-se o estudante febril, este deverá ser mantido, sem medicação, em uma sala individualizada livre do risco de contato com outros estudantes ou trabalhadores da Instituição e monitorada sua temperatura nos próximos 15 a 30 minutos, após a primeira aferição para avaliar se a temperatura está em ascensão ou em declínio; 
· Testar os equipamentos antes do início do fluxo de estudantes. 


XIV - Casos de contaminação:

Se no município houver ascensão dos casos de contaminação, o modelo de aulas remotas poderá ser retomado, conforme diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde e da Educação. Caso ocorra contaminação entre estudantes, professores ou demais trabalhadores, a Equipe Gestora deverá realizar a notificação a sua chefia imediata para que a ocorrência seja avaliada em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde para monitoramento desta situação. 
Caso ocorra contaminação entre estudantes, professores ou funcionários, a instituição deverá ser interditada por 14 dias, retornando para o modelo de aulas remotas durante este período.  































Considerações finais:

Fica determinada a observância das normas e recomendações constantes desse protocolo para o retorno gradual das atividades educacionais e em caso de agravamento da situação, indicados por Decretos Governamentais, as aulas presenciais poderão ser suspensas novamente, retornando-se ao modelo remoto: 

· Caberá aos pais e ou responsáveis a decisão para que seu filho(a) retorne as aulas presenciais, opte pela continuidade do ensino remoto; 
· Cabe ao município optar pelo retorno das aulas presenciais ou a continuidade no ensino remoto, observando às especificidades regionais, em concordância com as determinações da Secretaria Municipal de Saúde. 

Apenas poderão retomar as atividades presenciais as instituições de ensino que cumprirem na íntegra o disposto nas Resoluções específicas, bem como todas as medidas do Protocolo de Biossegurança, e que apresentem capacidade de contenção dos casos da COVID-19 e de impedir a disseminação da doença na instituição de ensino e na comunidade. 



















Comissão Especial

Este protocolo para Retorno das aulas presenciais foi elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, com contribuições dos integrantes da Comissão Especial de Avaliação do Retorno as aulas presenciais, instituída pelo Decreto n.º 080, de 03 de agosto de 2021, do Poder Executivo Municipal. 
É um documento orientador redigido com base nas normativas vigentes, a ser utilizado pelas diversas instituições de ensino públicas no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, considerando a necessidade de atualização caso surjam novas recomendações referentes à COVID-19. 
A Comissão é composta pelos seguintes segmentos e seus respectivos membros (titulares e suplentes) indicados pelos seus pares:

I – MPMT- Promotoria de Justiça da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade:
Titular: Júlia Pupin de Castro – CPF nº 390.443.318-09 – Fone: (16) 99779-3817
Suplente: Juliana Susan Marçal Rocha - CPF nº 028.664.932-33 – Fone: (65) 98137-6165

II – Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Weliton Teixeira dos Reis - CPF nº 733.127.381-72 – Fone: (65) 98146-9201
Suplente: Morghana da Cruz Crema - CPF nº 017.474.981-30 – Fone: (65) 98134-4115

III – Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Irlene Renata Cano de Brito - CPF nº 929.443.291-20 – Fone: (65) 99922-5826
Suplente: Dauranilce Leite Mendes - CPF nº 876.458.401-10 – Fone: (65) 99818-6066

IV – Conselho Municipal de Educação:
Titular: Epaminondas Matos Magalhães - CPF nº 005.157.981-26 - Fone: (65) 99939-9994
Suplente: Denildo da Silva Costa - CPF nº 002.807.571-40 - Fone: (65) 99636-0434

V – Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular: Edclay Lopes Coelho - RG nº 741428 SSP/MT - Fone: (65) 99957-0587
Suplente: Maria das Neves Aiardes Neta Poichee -RG 14403889 SSP/MT-(65)99954-9584

VI – Conselho Tutelar:
Titular: Lylian Fernandes de Arruda Teixeira - CPF nº 022.874.491-35 
Suplente: Evelyn Juliana Frazão de Almeida - CPF nº 022.874.491-35

VII – SINTEP/MT – Subsede Vila Bela da Santíssima Trindade:
Titular: Ana Cristina Freires - RG nº 547208 SSP/MS - Fone: (65) 99677-1437
Suplente: Soraia Amanda Zucarelli – RG nº 923964 SSP/MT – Fone: (65) 99694-7178

VIII – Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho:
Titular: Francisca Ana da Silva – CPF nº 826.591.094-00
Suplente: Graciane Ferreira Barbosa – CPF nº 996.370.141-87

IX – Escola Estadual Verena Leite de Brito:
Titular: Sônia Corrêa de Morais - RG nº 11780177 SSP/MT – Fone: (65) 99615-1718
Suplente: Marinalva Eurico Aguiar Oliveira -RG nº 923964 SSP/MT-Fone: (65)99945-5536

X – Fórum das Entidades Negras do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade:
Titular: Maraiza Pereira da Silva – CPF nº 581.928.591-34 – Fone: (65) 99692-8519
Suplente: Ariane Coelho de Barros - CPF nº 536.262.651-53 – Fone: (65) 99696-4041

XI – Associação Étnica Cultural Chiquitana: 
Titular: Vanda de Copacabana VilasBoas - CPF nº 474.680.331-53 - Fone: (65) 98162-9963
Suplente: Maurina Rodrigues de Souza - CPF nº 062.967.461-21 - Fone: (65) 98477-2321
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ANEXOS:








TERMO DE COMPROMISSO

CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES ESTABELECIDAS NO PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA


RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS


Eu, __________________________________________________, portador do CPF n.º: _____________________________, telefone (   ) ___________________, responsável pelo estudante ________________________________________________, matriculado no ano/série ________, turma ______ , turno _________________ da Instituição de Ensino ________________________________________________ , DECLARO que:

I. Estou ciente dos protocolos de segurança necessários durante a pandemia de Covid-19; 
II. O estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 14 (quatorze) dias, nenhum dos sintomas de contaminação tais como febre, tosse ou que teve o diagnóstico de infecção pelo Covid-19; 
III. Entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente quaisquer dos sintomas causados pela infecção do Covid-19; 
IV. O estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido, assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão, e por uso do álcool em gel, bem como RESPEITAR TODAS AS DIRETRIZES CONSTANTES NO PROTOCOLO DE SEGURANÇA DE RETORNO ÀS AULAS; 
V. O estudante, mesmo retornando ao modelo presencial necessita continuar a realizar as atividades remotas, nos dias de revezamento em que o estudante estiver nas atividades à distância; 
VI. O estudante, o qual sou responsável, utiliza o transporte escolar municipal ou transporte particular para deslocamento a instituição de ensino: 

(  ) utiliza transporte escolar. Nome da linha ______________________________________ 
(  ) utiliza transporte particular.  
(  ) utiliza outros meios de locomoção para chegar até a escola: bicicleta, a pé e etc.


Data: _____/_____/_____


__________________________________
Assinatura do Responsável



Unidade Escolar: ___________________________________________________________.


RECOMENDAÇÕES SANITÁRIAS PARA O RETORNO PRESENCIAL DAS AULAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

I - Escalonamento para os atendimentos presenciais, bem como os intervalos para lanche (recreio/refeições), de modo que evite aglomerações; 
II - Respeito ao distanciamento mínimo de 1,5 m entre as carteiras na sala de aula, e em ambiente de acesso comum como bibliotecas, refeitório, pátio, banheiro, na entrada e saída. 

· OBRIGATÓRIO: 
I - Usar permanentemente a máscara que cubra a boca e o nariz em todo o ambiente escolar. 
II - Não compartilhar nenhum tipo de material escolar, lanche, copos, talheres e garrafas. Trazer garrafa para água de casa, com nome; 
III – O aluno que apresentar sintomas gripais (coriza, tosse, febre, falta de ar), não deverá vir a escola. Se o aluno apresentar esses sintomas na escola será comunicado aos pais e ou responsáveis virem para leva-lo ao médico e/ou unidade de saúde. Os casos omissos serão encaminhados ao CONSELHO TUTELAR. 
IV - Realizar a lavagem das mãos com frequência, usar álcool 70%, evitar tocar nas mucosas da boca e do nariz. Ao espirrar cobrir a boca e o nariz com o antebraço. 
V - Respeitar o horário de entrada e de saída, conforme consta no Regimento Escolar. 

	HORÁRIO MATUTINO 
	HORÁRIO VESPERTINO 

	ENTRADA AS 7H SAIDA AS 11H 
	ENTRADA AS 13H SAÍDA AS 17H 



 Observação: A escola será equipada com lavatórios, dispensadores de álcool em gel, tapete sanitizadores, termômetro, máscaras, cartazes informativos para poder receber os alunos com segurança. 


Eu, ___________________________________________________________, responsável pelo/a estudante _________________________________________________________, matriculado/a no ano/série _________, turma _________, turno ___________, DECLARO para todos os fins de direito que fui informado/a e tenho ciência das NORMAS DE BIOSSEGURANÇA PARA O RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS. 


_________________________________________
Assinatura do Responsável 


Unidade Escolar: ___________________________________________________________.




TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE


ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE REMOTAS



Considerando que está sendo disponibilizada ao estudante a oportunidade de ser atendido pelos professores nas escolas, de modo presencial, caso o responsável por este decida por mantê-lo em atividades exclusivamente remotas, devem ser respeitadas as recomendações: 

1 – Os responsáveis pelo estudante deverão: 

I - Retirar as atividades no período estipulado pela escola; 
II - Devolver as atividades realizadas pelos estudantes no período estipulado pela escola; 
III - Acompanhar a rotina de estudos do estudante; 
IV - Apoiar e incentivar o estudante na realização das avaliações; 
V - Em caso de atividades que o estudante não consiga desenvolver, deverá ser registrada por este uma observação para o professor. 


Eu, ________________________________________________________, responsável pelo/a estudante _________________________________________________, matriculado/a no ano/série _________, turma _________, turno ___________, me comprometo a cumprir as orientações acima.


_________________________________________
Assinatura do Responsável 








Unidade Escolar: ___________________________________________________________.




TERMO DE RESPONSABILIDADE


ESTUDANTE COM COMORBIDADE



Considerando que a orientação é que estudantes com comorbidades permaneçam em atividades 100% remotas, caso o responsável decida autorizar a presença do estudante em atividades presenciais, devem ser respeitadas as recomendações: 

1. Responsável pelo estudante deverá acompanhar a rotina escolar deste, informando a escola, imediatamente caso ocorram sintomas similares aos do Covid-19. 
2. Responsável pelo estudante deverá garantir que este participe presencialmente das aulas portando os itens de biossegurança: álcool 70% e pelo menos duas máscaras, para realizar a troca após o lanche. 


Eu, ________________________________________________________, responsável pelo/a estudante _________________________________________________, matriculado/a no ano/série _________, turma _________, turno ___________, autorizo sua participação presencial nas aulas e me responsabilizo por monitorar sua saúde e atividades escolares. 


_________________________________________
Assinatura do Responsável 
 

______________________________________________________________________________
Rua Pouso Alegre, s/n – Centro – 78.245-000 - Vila Bela da Santíssima Trindade (MT)
Fone: (65) 3259-1517 – e-mail: educacaovbela@yahoo.com.br
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